
RESOLVE:

OS

- GóiS/lZo de EópoAXeó e RcócZna Noite 0,85 OTN - hona

hona
hona

de
não

Via
Via.
Noite
Via

da
o-

0 EGRÉGIO CONSELHO UNIVERSITÁRIO VA UNIVERSIDADE FEDERAL VO ES
PÍRITO SANTO, no uso de suas atnibuições tegais e estatutãnias, tendo 
em vista o que consta do Pnocesso nQ 8.151 /88-80 - Centno de Educação 
Física e Vespontos;

CONSIDERANDO a deíasagem dos vatones cobnados pana a cessão das 
instalações, estabelecidas peta Resolução n<? 06/86 deste Conselho;

listadas 
honã- 

de

Ant. 1<? - Fixan. a cobnança de Taxa de Utitização da Pnaça 
Espontes do Centno de Educação Física e Vespontos, pon entidades 
vinculadas ã UFES:

a) Alienação de taxa pana a manutenção das instalações pana 
seguintes penceniuais:

- Ginásio de Espontes e Piscina
- Campo e Pista
- Ouadna exteana iluminada
- Quadna exten.na ituminação

b} A inctuóão de ãn.eaó não inctuidoA na Reôotução 06/86, 
taxa di^enenciada pana o honãnio notunno pana

C0NS1VERANV0 a utitização de outnaó dependências não 
na citada Resotução, bejn como a utitização das dependências cm 
nios notunnos o que vem acannetan maion.es despezas com consumo 
enengia etêinica;

CONSIDERANDO que a utitização de instatações pon. aóuãnios 
UFES, tibenados do pagamento da taxa peta Resotução supna citada, 
casiona gastos extnas no onçamento do Centno, ne^eaente a timpeza sis^ 
temática das dependências utitizadas, e muitas vezes, das ãneas ad
jacentes, sobnemodo aos sãbados, domingos e ^eniados;

CONSIDERANDO, ainda, os Pan.ecen.es das Comissões de Legistação e 
Nonmas e On.çamento e Finanças,

0,65 OTN - hona 
1, 0 OTN -penZodo 
0,40 OTN - 
0,20 OTN -

bem 
como taxa di^enenciada pana o honãnio notunno pana a utitização do 
Ginãnio de Espontes e da Piscina, não discnimtnado na citada Resotu - 
ção.

RESOLUÇÃO N9 27 /88

maion.es
Pan.ecen.es


conservação e ma-

va-

SALA PÁS SESSÕES,

:2:

ROMUL0 AUGUSTA PEN1NA
PRESIPENTE

0,20 OTN - periodo*
0,10 OTN - pe/uodo*

Noôte
PZa

NoZte
PZa

OS

n,

* PenZodo • 02 [duas] hanas

Pm/ m-

Salas de Judo, Basquetebol, 
Ginastica, Recreaçao,^ GRP, 
Pança e Ginastica Artística
Salas de aula 1, 2, 3 e 4

e) A ZncZuôão de taxas adicionais de Limpeza, 
nutenção con^onme o dlsckúnlnado abaixo:

- durante a semana 50% (cinquenta por cento)
- zãbado, domingo e feriados 70% (setenta poft eento} doò 

ZosteA cobsiadoà, con^oAine taxa acÁma.
d) A eofaiança de taxa de tvnpexa cttada no ttem antento^. pana 

uòuã/itoÁ Ke^enenexadoà no kitt. 10, pa/tãgna^o pAÁjneúio, ttenó 1, 
III e IV da Reóotução nQ 01/83, do ConAetho Vepantamentat,^

e) Quando a eeóóão da tnAtatação de/nanda/c tunpeza ótótemattzada - 
de ã^ecufi adjacentes, como no caso de competições, seninãntos, encont/ios 
n.ecaeaçdo, tazen. e outnas ativtdades de gnande ponte, sena cofaiada uma 
taxa comptenentaA, eon£onme a nataneza da ativtdade.

knt. 29 - Aó taxas estabeEectdas nesta Resotução devenão sen ne~ 
cothtdas ao posto/UFES/CEF, pon tntenmedio do Vepantajmentc de Contabttt 
dade e Ftnanças.

Ánt. 3Q Revogam-se as dispostçõeó em contnanto.

29 PE PEZEMBRO PE 1938

0,60 OTN - petáodo*
0,40 OTN - penlodo*


